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resultou em tragédias como a que levou à instauração desta Comissão. Diante 

dos resultados colhidos, naquilo que está ao alcance do Parlamento, propomos 

medidas que entendemos pertinentes para contribuir para a construção de uma 

sociedade com garantia de direitos e justiça socioambiental, em que os povos 

tradicionais e originários sejam respeitados, preservando a integralidade de 

seus territórios e a floresta amazônica. 

Conseguimos avançar, mas ainda há muito que fazer! Por bem, 

desejamos que este Relatório sirva de base a um novo governo, visto que a 

população brasileira decidiu nas urnas dar um basta a todo retrocesso, 

desrespeito, ataques aos direitos e desmonte das políticas indígenas e 

ambientais observadas nos últimos quatro anos. 
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retomadas graças à apuração paralela realizada pela família de Maxciel, a qual 

servirá de base para a nova frente de atuação da Polícia Federal. 

O corpo de Maxciel foi exumado no último dia 4 de outubro após sua 

família colher provas de que as autoridades foram negligentes na condução do 

caso12.   

As conclusões da perícia são estarrecedoras. A Polícia Federal 

concluiu que houve falhas na elaboração do laudo cadavérico inicial, afirmando 

o exame inicial foi "precário" e conduzido por "profissionais aparentemente sem 

qualquer experiência médico-legal"13.  

No exame realizado logo após os fatos, os profissionais apontaram 

que Maxciel fora atingido por dois disparos de arma de fogo na cabeça. A nova 

análise da PF, entretanto, concluiu que apenas um disparo atingiu o 

indigenista. De posse das novas informações, a Polícia Federal vai analisar os 

vídeos das câmeras de segurança gravados à época do crime.  

É o breve relato do caso e de seus desdobramentos. 

  

                                                           
12 Disponível em: < https://g1.globo.com/politica/noticia/2022/10/26/pf-encontra-falhas-em-
laudo-cadaverico-de-maxciel-indigienista-morto-na-amazonia-em-2019.ghtml>. 
13 Disponível em: < https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2022/10/em-novo-exame-pf-
encontra-falhas-em-pericia-no-corpo-de-indigenista-morto-no-amazonas.shtml>. *C
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homicídio ocorrido em Tabatinga em 2019 ainda não foi solucionado e quem é 

o responsável por essa morosidade, que pode inclusive ter custado a situação 

atual.  

4) quais foram os processos abertos pelo MPF, PF, Funai e outros 

órgãos a partir das denúncias feitas sistematicamente pela UNIVAJA. Salientou 

que um deles, datado de abril, denunciava a atuação do réu confesso Amarildo. 

Questiona quais providências foram adotadas por essas instituições e, em caso 

de omissão, quem é o responsável. São agentes do Estado que não cumpriram 

com suas atribuições funcionais. Lembra que há uma ACP sobre a efetividade 

das bases de proteção do Vale do Javari e segurança dos servidores na região. 

Dentro dessa ACP, em que a UNIVAJA atua como amicus curiae, há um plano 

de trabalho elaborado pela UNIVAJA com participação do Bruno - talvez um 

dos maiores conhecedores da situação do Vale do Javari -, que nunca foi 

executado.  

Afirmou que o poder de polícia da Funai nunca foi regulamentado. 

Teve colegas como Maxciel e Bruno, que atuavam efetivamente para que 

houvesse essa regulamentação. Pediu articulação por meio dos parlamentares 

para que isso fosse encaminhado. Disse que Bruno foi exonerado do cargo de 

coordenador na Funai por acreditar em suas atribuições e no seu compromisso 

profundo com os povos da floresta.   

Registrou, por fim, que o Opi tem como vice-presidente a sra. Beatriz 

Matos, companheira de Bruno, e o sr. Beto é um dos coordenadores da 

UNIVAJA e diretor.  

O Sr. TOYA MANCHINERI: declarou que essa Comissão vai fazer 

uma grande diferença quando for visitar a região, porque o que ocorre na 

região do Vale do Javari em relação aos povos indígenas do seu território é o 

abandono do Estado brasileiro com relação à proteção dos seus direitos. 

Violam-se os direitos e o Estado olha como se os povos indígenas não 

existissem no território brasileiro. Falou que o Presidente da República não 

toma nenhuma providência e coloca a culpa na vítima, o que considera um 

crime - quando o Estado não consegue proteger seus cidadãos, o principal 

mandatário é um criminoso. Pensa que a Comissão tem que ir a fundo, levantar 
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Sobre a data informada na apresentação como o início do sobrevoo 

da área (6/6), relatou que encaminhou um ofício ao Ministério da Defesa 

solicitando uma aeronave no dia 6 de junho (segunda-feira) e que o sobrevoo 

ocorreu a partir do dia seguinte (terça-feira). Afirmou que, assim que tiveram 

conhecimento dos fatos, deram prioridade ao caso. Em relação ao homicídio de 

Maxciel, respondeu que a Polícia Federal está analisando se existe uma 

conexão com esse caso de 2019 e a investigação está ocorrendo de forma 

sigilosa. 

Ao ser questionado pelo Deputado José Ricardo acerca do reforço 

do efetivo da Polícia Federal na região do alto Solimões, respondeu que 

encaminhou à Direção Geral um pedido de reforço na região antes mesmo 

desse caso. Mencionou que há um concurso público em andamento com 

previsão de novos policiais lotados no Estado do Amazonas. Salientou que a 

PF, por ser uma polícia judiciária da União, tem condições de utilizar recursos 

humanos de outras unidades para auxiliar os trabalhos, como ocorreu nesse 

caso.  

O Sr. PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO: respondeu que os 

indígenas que participaram das buscas são, em maioria, do quadro da Funai 

(temporários). Disse que a Força Nacional está presente na Base de Ituí desde 

a morte da Maxciel. Sobre o pagamento de diárias a servidores, alegou que há 

um impedimento de pagamento maior do que o previsto em regulamento para 

pernoite (metade). Acerca do concurso, reiterou que a autorização atual não 

ocorreu por força de decisão judicial, mas por reconhecimento da 

administração em relação ao déficit de pessoal na Funai. Falou que os 

contratos temporários implicaram aumento da força de trabalho.  

Sobre o atendimento psicossocial, disse que há uma psicóloga na 

Funai que seria disponibilizada para oferecer suporte, além de ter instado as 

secretarias de saúde de municípios, universidades e buscado parcerias para 

oferecer apoio psicológico aos servidores das unidades do Vale do Javari e 

mitigar essa condição que, em sua opinião, deve-se, principalmente, ao déficit 

de efetivo.  
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A Sra. PRISCILA RIBEIRO DA CRUZ: à manifestação do Deputado 

José Ricardo, respondeu que, além da PF, deve haver apoio das Forças 

Armadas ao Vale do Javari por ser uma área de tríplice fronteira. Falou que o 

concurso público vai priorizar conhecimentos tradicionais e será criada a vaga 

de agente de proteção etnoambiental. Disse que é o primeiro concurso 

realizado com a participação de indígenas. Afirmou que a portaria da Força 

Nacional é renovada a cada seis meses e se destina à proteção da integridade 

física e psicológica de servidores e indígenas, sem a qual seria impossível 

realizar a atuação da Fundação. 

Em seguida, o Coordenador e a Relatora dirigiram novas perguntas 

aos representantes da Funai. 

O Sr. PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO: sobre as 

indagações acerca dos contratos temporários, informou que estes findam em 

dezembro, mas há possibilidade de prorrogação. Quanto ao reforço no efetivo 

de servidores no Vale do Javari, afirmou que não houve o envio imediato de 

pessoas porque os profissionais devem ser qualificados com base nas 

necessidades informadas pelas unidades. O tempo decorrente disso depende 

da realização de providências administrativas.  

A Sra. PRISCILA RIBEIRO DA CRUZ: respondeu que não há 

entendimento na Funai sobre não atender a terras indígenas não homologadas. 

Informou que ainda não receberam retorno do governo do Amazonas sobre o 

pedido de reforço policial, pedindo o apoio desta Casa para as articulações 

necessárias. Disse que sempre procuraram averiguar as denúncias da Univaja. 

Falou que a apreensão (em março do corrente ano) do produto do tráfico 

ocorreu com a ajuda da Univaja.   

Após as respostas, o Deputado José Ricardo concedeu a palavra ao 

Sr. BETO MARUBO (Coordenador da Univaja) e ao Sr. LEONARDO LENIN 

(Representante do OPI) para se manifestarem e fazerem indagações.  

O Sr. BETO MARUBO: prestou homenagens nominais a indígenas e 

policiais militares de Tabatinga/AM. Disse que a Funai ajudou a matar seu 

amigo Bruno, assim como a ausência do Estado no Vale do Javari matou seus 

amigos Maxciel e Bruno. Afirmou que a Funai não se pronunciou às famílias *C
D2
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Asseverou que servidores monitoram a região desde o ano de 2011. 

Os dados mais recentes do monitoramento se referem ao sobrevoo da área 

realizado em setembro de 2021, a saber: 

De fato, foi possível constatar o direcionamento do desmatamento, a 
partir da sede de Ipixuna para a área protegida. O desmatamento a 
partir de Ipixuna é caracterizado por atividades de pecuária extensiva 
em ampla extensão. Entre as pastagens é comum o cultivo de 
roçados, muitas vezes para dissimular os crimes ambientais 
cometidos a partir do desflorestamento. Com as novas áreas 
desmatadas identificadas pelas imagens de satélite do mês de 
agosto, nota-se que foi concretizado um corredor desflorestado justo 
no limite da área protegida, o que permitiria viabilizar o transporte e 
ocupação do gado em novas áreas degradadas. 

 

Alertou, ainda, sobre o possível movimento de cooptação de 

indígenas para o cometimento de ilícitos ambientais. Vejamos:  

A última visita técnica da Funai constatou a ocupação dos Kulina 
Madihá naquela região, que apesar de estarem desenvolvendo 
atividades de subsistência, com o cultivo de novos roçados e outras 
atividades produtivas, podem estar sendo cooptados e aliciados por 
grupos criminosos para viabilizar a retirada de madeira ilegal e 
desmatamento para a consolidação de pastagens.  

As constatações são graves e demandam a atuação enérgica das 

autoridades competentes para a fiscalização e prevenção de delitos 

ambientais, bem como para a proteção dos indígenas que habitam a região 

diante das investidas de grupos que invadem a TI Vale do Javari para cometer 

crimes. 

Com base no que foi possível extrair da documentação 

encaminhada pelo MPF, causa estranheza o fato de não haver outras 

apurações em andamento no âmbito da Procuradoria da República no Estado 

do Amazonas, a despeito de várias outras denúncias que a Univaja afirmou ter 

levado ao conhecimento daquele órgão. 

Dentre os relatos que chegaram ao conhecimento desta Comissão, 

cabe mencionar o ofício23 datado de fevereiro deste ano, por meio do qual a 

Univaja encaminhou ao MPF o relatório da missão de monitoramento da 

Equipe de Vigilância (EVU), realizada entre os meses de agosto e setembro de 

                                                           
23 Ofício nº 004/UNIVAJA/2022, de 11 de fevereiro de 2022. *C
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e) Indicação ao Ministério das Relações Exteriores para que atue junto 

às nações soberanas vizinhas para que possamos combater, em 

conjunto, os crimes praticados na região do Vale do Javari (minuta 

em anexo);  

f) Elaboração de minuta de proposta de fiscalização financeira e 

controle para que ocorra a devida apuração sobre as políticas 

públicas de garantia de segurança pública e combate à pesca ilegal, 

ao garimpo ilegal e ao tráfico de drogas em terras indígenas, em 

especial, no Vale do Javari - de forma que os membros desta 

Comissão Externa possam interpor a proposição, nos termos do 

artigo 61 do Regimento Interno desta Casa, à comissão permanente 

da Câmara dos Deputados, e com a participação do Tribunal de 

Contas da União (minuta em anexo); 

g) Ofício para encaminhar cópia deste Relatório ao Ministério Público 

Federal, solicitando a apuração das denúncias de crimes descritas 

no presente documento, notadamente: 

1. a ilicitude da conduta do Presidente da Fundação Nacional 

do Índio, Sr. Marcelo Xavier, e de gestores da Funai, no que 

se refere a atuações diretas e indiretas para viabilizar a 

atividade garimpeira e de pesca ilegal em terras indígenas, 

nos moldes relatados neste Relatório, em especial no item 4.4 

e 4.6; 

2. a possível prática do crime de prevaricação por agentes que 

têm como atribuição funcional garantir a segurança de 

indígenas, indigenistas e servidores da Funai e que nada 

fizeram diante das inúmeras notícias de ameaças à vida e à 

integridade física das vítimas, incluindo Bruno Pereira; 

h) Ofício para encaminhar cópia deste Relatório à equipe de transição 

do próximo Governo, para que seus membros, cientes das 

conclusões aqui alcançadas, preparem-se para a tomada das 

devidas providências; 
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i) Elaboração de minuta de requerimento para instauração de 

Comissão Parlamentar de Inquérito de forma a se aprofundar as 

investigações e medidas de combate a todos os ilícitos neste 

Relatório apontados, comprometendo-se os parlamentares membros 

desta Comissão a atuar no sentido de instauração e andamento 

efetivo da CPI a ser proposta (minuta em anexo).  

 

 

 

 

Sala da Comissão, em _____ de _________ de 2022. 

 

______________________________ 

Deputada Vivi Reis (Relatora) 
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Após ampla análise documental e, considerando os relatos trazidos 

à Comissão em diligências externas e audiências públicas realizadas, onde 

foram ouvidos indígenas, representantes de entidades indigenistas, gestores 

governamentais e outros, foi possível colher elementos a indicar o alto índice 

de criminalidade na região do Vale do Javari, bem como o considerável risco 

de morte por aqueles que ousam combatê-la, em especial os indígenas que 

habitam o território, os funcionários da Univaja, e os servidores da Funai.  

Ao contrário do que quis fazer parecer o alto escalão do Governo, a 

tragédia consubstanciada nos assassinatos de Bruno e Dom não representa 

um caso isolado. Ela é o ápice da escalada de violência e criminalidade que 

assombra o Vale do Javari, tendo em vista a ausência do Estado na região e, 

ao que tudo indica, o apoio direto ou indireto de autoridades.  

É preciso chamar atenção para o fato de que o risco de que outras 

tragédias venham a ocorrer é real e iminente, sendo necessário que, de forma, 

urgente, o Ministério da Justiça tome providências para combater a 

criminalidade e para garantir a segurança na região.  

Vale observar que, aos 22 de junho deste ano, já foi enviado por 

esta Comissão o ofício no 1/2022, no qual se requeria a adoção de medidas 

urgentes para garantir a segurança das pessoas diretamente ameaçadas. Do 

ofício, extrai-se o seguinte excerto:  

Informo ainda a Vossa Excelência, que nessa mesma reunião 
tivemos a oportunidade de ouvir depoimentos dos Senhores 
Leonardo Lenin, Representante da Univaja e do Observatório de 
Direitos Humanos, dos Povos Indígenas Isolados e de recente 
contato; e Toya Manchineri - Assessor da Coordenação das 
Organizações Indígenas da Amazônia Brasileira, quanto à situação 
de insegurança que hoje experimenta a Região do Vale do Javari. 
Relataram ameaças, invasão de terras indígenas, atividades de 
grileiros e outras sem fins de atividades criminosas por parte 
daqueles que fazem uso da Amazônia de maneira a dilapidá-la em 
prol do individual em detrimento ao bem comum. Segue trecho da fala 
do Senhor Leonardo:  

Segundo ponto, já foi dito aqui, é a questão da segurança 
imediata dos indígenas que compõem a equipe de vigilância 
indígena, a equipe de vigilância, da Univaja, dos 
coordenadores da Univaja, sobretudo o Sr. Paulo Marubo, 
Eliésio Marubo e Beto Marubo, os coordenadores da Univaja, 
já mencionados aqui, Orlando, entre eles, os servidores da 
coordenação regional da Funai no Vale do Javari e da frente de 
proteção etnoambiental Vale do Javari. Essas pessoas estão *C
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REQUERIMENTO Nº          , DE 2022 

(DA COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A ACOMPANHAR, FISCALIZAR E 
PROPOR PROVIDÊNCIAS ACERCA DA APURAÇÃO DAS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO DESAPARECIMENTO DO INDIGENISTA BRUNO 
PEREIRA E DO JORNALISTA INGLÊS DOM PHILLIPS, NA REGIÃO DO 

VALE DO JAVARI, NO ESTADO DO AMAZONAS) 

Requer o envio de Indicação ao Poder 
Executivo, em especial, ao Ministro da 
Justiça e Segurança Pública para que, ciente 
do inteiro teor do Relatório Final da 
Comissão Externa, tome medidas urgentes 
de combate à criminalidade na região do 
Vale do Javari, bem como de garantia de 
segurança aos indígenas, em especial, aos 
diretamente ameaçados, abaixo nominados. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao Poder 

Executivo a Indicação anexa, solicitando ao Ministro da Justiça e Segurança 

Pública que, ciente do inteiro teor do Relatório Final da Comissão Externa, 

tome medidas urgentes de combate à criminalidade na região do Vale do 

Javari, bem como de garantia de segurança aos indígenas, em especial, aos 

diretamente ameaçados, abaixo nominados. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2022. 

____________________________ 

Deputado José Ricardo  

(Coordenador) 
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REQUERIMENTO Nº          , DE 2022 

(DA COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A ACOMPANHAR, FISCALIZAR E 
PROPOR PROVIDÊNCIAS ACERCA DA APURAÇÃO DAS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO DESAPARECIMENTO DO INDIGENISTA BRUNO 
PEREIRA E DO JORNALISTA INGLÊS DOM PHILLIPS, NA REGIÃO DO 

VALE DO JAVARI, NO ESTADO DO AMAZONAS) 

Requer o envio de Indicação ao Poder 
Executivo, em especial, ao Ministro da 
Justiça e Segurança Pública para solicitar 
apoio ao pleito dos servidores da Funai e 
adoção da recomendação no 22/2022 do 
Ministério Público Federal85. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao Poder 

Executivo a Indicação anexa, solicitando ao Ministro da Justiça e Segurança 

Pública para solicitar apoio ao pleito dos servidores da Funai e adoção da 

recomendação no 22/2022 do Ministério Público Federal. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2022. 

____________________________ 

Deputado José Ricardo  

(Coordenador) 
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E) Indicação ao Ministério das Relações Exteriores para que atue junto 
às nações soberanas vizinhas para que possamos combater, em 
conjunto, os crimes praticados na região do Vale do Javari; 

 

INDICAÇÃO Nº      , DE 2022 

(DA COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A ACOMPANHAR, FISCALIZAR E 
PROPOR PROVIDÊNCIAS ACERCA DA APURAÇÃO DAS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO DESAPARECIMENTO DO INDIGENISTA BRUNO 
PEREIRA E DO JORNALISTA INGLÊS DOM PHILLIPS, NA REGIÃO DO 

VALE DO JAVARI, NO ESTADO DO AMAZONAS) 

Sugere atuação junto às nações 
soberanas vizinhas no sentido de combater, 
de forma conjunta, os crimes praticados na 
região do Vale do Javari. 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Relações 

Exteriores: 

Ao passo que cordialmente o cumprimento, informo a Vossa 

Excelência que, após a aprovação do Requerimento no 1.032, de 2022, pelo 

Plenário da Câmara dos Deputados, o Presidente da Casa, com base no art. 

38 do Regimento Interno, criou a Comissão Externa destinada a 

acompanhar, fiscalizar e propor providências acerca da apuração das 

circunstâncias do desaparecimento do indigenista Bruno Pereira e do 

Jornalista inglês Dom Phillips, na região do Vale do Javari, no estado do 

Amazonas, que tem como  Coordenador o Deputado Federal José Ricardo; 

como Vice-Coordenadora, a Deputada Federal Joenia Wapichana; e, como 

Relatora, a Deputada Federal Vivi Reis. 

Por ocasião da visita técnica realizada nos dias 30 de junho e 

1º de julho a Tabatinga e Atalaia do Norte, municípios do Estado do Amazonas, 

os membros deste Colegiado ouviram diversos relatos de pessoas que residem 

na região do Vale do Javari e presenciam a prática reiterada de crimes. 
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necessária a atuação conjunta dos países que integram a tríplice fronteira no 

sentido de combater essas organizações criminosas transnacionais. 

A cooperação entre Brasil, Colômbia e Peru se mostra 

fundamental para o incremento da fiscalização e proteção dessa região tão 

sensível à ação de traficantes e outros criminosos que por ali transitam 

livremente. 

Assim, tendo em vista a existência de acordos de cooperação 

em vigor e, considerando a gravidade da situação constatada na região do Vale 

do Javari, bem como o risco para o meio ambiente, para a vida e para a 

segurança das pessoas que lá habitam, solicitamos a atuação desse Ministério 

junto às nações soberanas vizinhas no sentido de combater, de forma conjunta, 

os crimes praticados naquele território.  

Com votos de estima e consideração, esperamos que o 

Ministério das Relações Exteriores possa contribuir com os trabalhos desta 

Comissão na busca de meios que garantam segurança, proteção e dignidade 

aos povos indígenas e àqueles que atuam na defesa de seus direitos. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2022. 

Deputado José Ricardo  

(Coordenador) 
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REQUERIMENTO Nº          , DE 2022 

(DA COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A ACOMPANHAR, FISCALIZAR E 
PROPOR PROVIDÊNCIAS ACERCA DA APURAÇÃO DAS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO DESAPARECIMENTO DO INDIGENISTA BRUNO 
PEREIRA E DO JORNALISTA INGLÊS DOM PHILLIPS, NA REGIÃO DO 

VALE DO JAVARI, NO ESTADO DO AMAZONAS) 

 

Requer o envio de Indicação ao Poder 
Executivo, em especial, ao Ministério das 
Relações Exteriores para sugerir atuação 
junto às nações soberanas vizinhas no 
sentido de combater, de forma conjunta, os 
crimes praticados na região do Vale do 
Javari. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao Poder 

Executivo a Indicação anexa, solicitando ao Ministério das Relações Exteriores 

a atuação junto às nações soberanas vizinhas no sentido de combater, de 

forma conjunta, os crimes praticados na região do Vale do Javari. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2022. 

____________________________ 

Deputado José Ricardo  

(Coordenador) 
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F) Elaboração de minuta de requerimento para instauração de 
Comissão Parlamentar de Inquérito de forma a se aprofundar as 
investigações e medidas de combate a todos ilícitos neste Relatório 
apontados, se comprometendo os parlamentares membros desta 
Comissão a atuar no sentido de instauração e andamento efetivo da 
CPI a ser proposta;  

 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2022 
(Da Sra. _____________e outros) 

Requer a instituição de Comissão 
Parlamentar de Inquérito destinada a 
investigar denúncias de crimes cometidos na 
região do Vale do Javari. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., com fundamento no § 3º do art. 58 da 

Constituição Federal e na forma dos artigos 35 e seguintes do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a instituição de Comissão Parlamentar de 

Inquérito destinada a investigar denúncias de crimes cometidos na região do 

Vale do Javari.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) tem como objetivos 

a defesa dos interesses do povo e o aperfeiçoamento da atividade legislativa.  

O inquérito parlamentar se reveste dos seguintes propósitos: ajudar a tarefa 
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Em visita técnica realizada nos dias 30 de junho e 1º de julho a 

Tabatinga e Atalaia do Norte, municípios do Estado do Amazonas, integrantes 

desse Colegiado ouviram diversos relatos de pessoas que residem na região 

do Vale do Javari e presenciam a prática reiterada de crimes. 

Situada às margens do Rio Javari, Atalaia do Norte possui um 

dos piores índices de desenvolvimento humano (IDH). Com uma população 

extremamente pobre, sem saneamento básico e uma economia frágil, 

estruturada na caça e na pesca e também nos rendimentos de servidores da 

Prefeitura, o município viu sua rotina ser alterada com o assassinato de Bruno 

Pereira e Dom Phillips. 

O crime jogou luzes para uma região em que o Estado não se 

faz presente, e onde as instituições não cumprem com suas atribuições 

básicas, deixando a população, majoritariamente indígena, exposta e 

vulnerável a práticas criminosas, comuns na região.  

Com uma grande extensão territorial, que faz fronteira com o 

Peru e próximo da Colômbia, Atalaia do Norte é roteiro do tráfico internacional 

de drogas e outras práticas ilícitas.  

Assim, além da ausência de serviços sociais básicos, os 

indígenas e seus territórios ficam à mercê de criminosos, que atuam sem 

qualquer restrição.  

O território do Vale do Javari compreende aproximadamente 

8,5 milhões de hectares, onde se estima a presença de mais de 6 mil 

indígenas, entre 26 povos, vários deles isolados ou de recente contato98. 

Localizado na tríplice fronteira Brasil-Colômbia-Peru, é, certamente, uma das 

regiões de maior riqueza e diversidade sociocultural do mundo. O Brasil deve 

se orgulhar e cuidar do Vale do Javari. Mas não é o que estamos vendo.  

A ausência do Estado na região contribui diretamente para o 

crescimento da criminalidade. Relatos de tráfico internacional de drogas, pesca 

irregular e garimpagem ilegal no Vale do Javari foram algumas das denúncias 

obtidas. Crimes que se associam, considerando que, nos relatos obtidos na 
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Faz-se necessário averiguar não só esse fato criminoso, mas 

também outros tantos que vêm ocorrendo naquela localidade, verificando-se, 

ainda, a eficácia da legislação ambiental, penal e processual penal vigentes, 

bem como das políticas públicas de proteção aos povos indígenas e aos 

indigenistas, de modo que seja possível coibir de forma mais eficiente os 

crimes que têm assolado a região do Vale do Javari. 

Ante o exposto e, considerando que o Poder Legislativo não 

pode quedar-se inerte diante do aumento de crimes contra o meio ambiente, 

contra os indígenas e demais habitantes dessa região repleta de riquezas 

naturais e culturais, ao mesmo tempo tão valorizada e cobiçada por criminosos 

e tão abandonada pelo Estado, justifica-se plenamente a criação de uma 

Comissão Parlamentar de Inquérito para investigar os fatos ora narrados, 

respaldada pelas assinaturas que acompanham a presente proposição. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputada ____________________ 
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G) Elaboração de minuta de proposta de fiscalização financeira e 
controle para que ocorra a devida apuração sobre as políticas 
públicas de garantia de segurança pública e combate à pesca ilegal 
e tráfico de drogas em terras indígenas, em especial, no Vale do 
Javari (de forma que os membros desta Comissão Externa possam 
interpor a proposição, nos termos do artigo 61 do Regimento 
Interno desta Casa, à comissão permanente da Câmara dos 
Deputados, e, com a participação do Tribunal de Contas da União). 

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº          , DE 2012 
(Da Sra. Deputada ) 

Requer a realização de fiscalização 
financeira e controle, com a participação do 
Tribunal de Contas da União (TCU), para 
apurar a atuação do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública na garantia da segurança 
e no combate a atos ilícitos, em especial, à 
pesca ilegal no território indígena do Vale do 
Javari.  

Senhor Presidente: 

Com base nos arts. 49, X, 70 e 71 da Constituição Federal, e nos 

arts. 60 e 61 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, propomos que, 

ouvido o colegiado da Comissão, ocorra a realização de atos de fiscalização e 

controle, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, para apurar a atuação 

do Ministério da Justiça e Segurança Pública na garantia da segurança e no 

combate a atos ilícitos, em especial, à pesca ilegal no território indígena do 

Vale do Javari. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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Sala das Sessões, em _____ de _____ de 2022 

 

__________________________________ 

Deputada  
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